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Ofício n2 228/2020 -GP-

Senhor Presidente. 

Senhores Vereadores.

Lindoia, 27 de outubro de 2020.

O tema que carrega o requerimento de 71/2020 está cingido ao 

retorno das atividades escolares, que, na verdade, não tem data para definir quando ocorrerá 

o seu reinicio, contudo, assim que seja removida a nebulosa causada pela pandemia (covíd- 

19), prestarem as informações bem definidas e com mais precisão.

Queremos encerrar este ofício renovando a Vossa Excelência os nossos 

protestos de estima e apreço.

LUIZ CARLOS SCARPIONI ZAMBOUM 
PREFEITO MUNICIPAL
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MARCELO BUENO LOIOLA 
Vereador/Presidente da Câmara Municipal de 
LINDOIA-SP-
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